
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO PROCESSO SEI Nº 3524709.420.00001826/2025-69

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 229/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Rose Guerreira

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º,
inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei
Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Obras e
Serviços informa que as ações de roçagem e manutenção de áreas
públicas são realizadas por meio do Departamento de Manutenção de
Praças, Parques e Jardins, de forma programada conforme a demanda
identificada.

Contudo, em razão da sazonalidade e das variações climáticas, que
influenciam diretamente o crescimento da vegetação, não é viável a
elaboração e divulgação de um cronograma externo fixo para
acompanhamento. Ainda assim, a Secretaria atua com regularidade em
todas as regiões do Município, incluindo o bairro Jardim Europa, atendendo
tanto demandas recorrentes quanto solicitações específicas.

Em relação às calçadas, conforme prevê a legislação vigente e o código de
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posturas, a responsabilidade pela manutenção e limpeza é dos respectivos
proprietários dos imóveis. A Secretaria realiza a roçagem das guias e
sarjetas (meio-fio).

Quanto aos terrenos abertos e particulares, informamos que a o fiscal desta
secretaria já realizou as notificações aos proprietários para que executem a
limpeza e a roçagem, sendo que, em caso de descumprimento, poderão ser
adotadas as medidas legais cabíveis, inclusive com imposição de multa.

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada
consideração e respeito.

 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 15/05/2025, às 17:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0178872 e o código CRC D003D14C.

Referência: Processo nº
3524709.420.00001826/2025-69

SEI nº 0178872
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